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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.056, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO nº 915 (SF) 
 
Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade 
Social), para obrigar a empresa responsável por desastre ambiental a 
efetuar o recolhimento previdenciário referente ao segurado que, por 
qualquer motivo, não possa efetuar esse recolhimento 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-550/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Capítulo IV do Título VI da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 

(Lei Orgânica da Seguridade Social), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 23-A: 

“Art. 23-A. Caberá à empresa responsável pela ocorrência de      

desastre – sem prejuízo de sua responsabilidade criminal, cível, 

trabalhista ou administrativa – a manutenção do recolhimento das 

contribuições referentes ao segurado de qualquer natureza que, direta 

ou indiretamente em razão do desastre, não possa efetuar, por qualquer 

motivo, esse recolhimento. 

§ 1º A responsabilidade da empresa se estenderá do momento de 

ocorrência do desastre até a reinclusão previdenciária do segurado ou, 

não sendo isso possível, até completado o período de carência para a 

obtenção do benefício previdenciário mais adequado ao seu caso. 

§ 2º O recolhimento previsto no caput será calculado com base no 

valor do último recolhimento anterior à ocorrência do desastre, 

acrescido de juros e atualização monetária, garantido o valor mínimo 

de recolhimento calculado à razão da incidência sobre salário-de-

contribuição que possua valor equivalente ao do salário-mínimo. 

§ 3º A empresa responsável pelo desastre deverá oferecer meios 

para o célere cadastramento dos segurados atingidos, sendo 

responsável, em caso de mora injustificada, por danos morais e 

materiais aos segurados afetados. 

§ 4º A empresa controladora de empresa responsável por desastre 

será solidariamente responsável pelo recolhimento previsto no caput.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 12 de novembro de 2019. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

...................................................................................................................................................... 

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 

aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 

§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 22, 

do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta alíquota, a 

partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, 

passou a incidir sobre o faturamento mensal) 

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 

(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a 

alíquota a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 

contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 

pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do 

art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 

 

CAPÍTULO V 

DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 

Art. 24. A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de 

contribuição do empregado doméstico a seu serviço é de: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

I - 8% (oito por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

II - 0,8% (oito décimos por cento) para o financiamento do seguro contra acidentes 

de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o 

empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o art. 

18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a 

todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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